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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36216.011175/2006-68

Recurso n°	 143.596 Voluntário

Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADO APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Acórdão n°	 205-00.241	 MF-Segundo Conselho de Contribulnb3s

Sessão de	 13 de dezembro de 2007	 dePtir nr cxtrrimaiint_

Recorrente	 TEC ENGINEERING DO BRASIL LTDA.
RuixiV4'

Recorrida	 DRP SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/012000 a 31/12/2005

Ementa:PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE
DE CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO
CONTRIBUINTE ATRAVÉS DE FOLHAS DE
PAGAMENTO E OUTROS DOCUMENTOS POR PIE
PREPARADOS.

O reconhechnento através de documentos da própria empresa da
natureza salarial das palreias integrantes das remunerações aos
segurados toma incontroversa a discussão sobre a contção da base
de cálculo.

É vedado ao Segundo Conselho de Contnbuintes afastar a
aplicação de leis e decretos sob filndamento de
inconstitucionalidade.

Recuso Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, [Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar de decadência
suscitada e, no mérito, II) por unanimidade negou-se provimento ao recurso.]

JULI n1 • 14 GOMES

Preside

LIEGE LACROIX THOMASI

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros. Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior„ Adriana Sato
e Misael Lima Barreto
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Trata-se de lançamento de contribuições incidentes sobre a remuneração de
segurados filiados ao Regime Geral de Previdência Social pagas no período acima apontado,
conforme detalhado no relatório fiscal da notificação de lançamento, NFLD.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, interpôs
o presente recurso, alegando em síntese que:

Impetrou mandado de segurança para fins de não efetivar o depósito recursal;
que o auto de infração é nulo porque a fiscalização apontou os débitos de forma duvidosa, não
foi dito de onde surgiram os valores lançados, de que documentos, que não tem comprovação
do mecanismo utilizado para auferir a base de cálculo, não está determinada a matéria
tributável,

Argúi a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n. 8.212/91, que dispõe sobre
a decadência.

Aduz que não efetuou o desconto da contribuição previdenciária na
remuneração dos segurados, por isso não há que se falar em crime.

Diz que houve lançamentos em duplicidade e que foram lançadas competências
já recolhidas.

Requer a improcedência do lançamento fiscal.

É o Relatório.
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Conselheiro LIEGE LACROIX THOMASI, Relator

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, passo ao exame das questões preliminares.

O lançamento foi realizado dentro do prazo fixado no artigo 45 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91. A regra contida no dispositivo é clara quanto à decadência decenal das
contribuições previdenciárias; portanto, por expressa vedação regimental, não compete a este
órgão julgador afastar sua aplicação:

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada.

Portaria MF n° 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno
dos Conselhos de Contribuintes)

Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declarató rio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.° 10.522, de 19 de junho de 2002;

b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

Nesse sentido é que foi aprovada pelo Conselho Pleno do Segundo Conselho de
Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 26/09/2007:
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"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também
não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos do artigo 11 do Decreto
n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar;  (Redação dada pela Lei
n°9.532, de 10.12.1997) 

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997) 

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004) 

É improcedente a legação da recorrente quanto à nulidade do lançamento por
cerceamento de defesa ante a falta da matéria tributável e a forma duvidosa em que foram
auferidas a s bases de cálculo, eis que o Relatório Fiscal de fls. 51/52, traz expressamente que a
Notificação se refere às contribuições previdenciárias que foram descontadas dos segurados e
não repassadas à Seguridade Social, cujos fatos geradores foram as remunerações pagas aos
mesmos, constantes das folhas de pagamento da recorrente e por elas informadas em GFIP's —
Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,



MF -	 NSELAC	 *:' • • • : ;	 _
CC.FERE CU.;
Z)	 ;

Processo n.° 36216.011175/2006-68 	 Braslt no,	 O	
_	 CCO2/CO5

Acórdão n°205-00.241

	

	 Fls. 206
Isis Souza Moura
M3. MN) 3448E 

-1

qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. .(Redação
dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — RI 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo próprio recorrente que
reconheceu, através da inclusão das rubricas salariais no campo destinado à remuneração dos
segurados, a incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização.
Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua
natureza salarial ou não. Melhor dizendo, a base de cálculo considerada pela fiscalização
coincide com o montante de salários informado pelo recorrente.

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados
são tratados como confissão de divida fiscal, nos termos do artigo 225, §1 0 do Decreto n°
3.048, de 06/05/99:
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Art.225. (..)

§ 12 As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez.

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização,
passa-se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo analítico do débito. Todos
os recolhimentos e créditos do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento jurídico. Cuidou a autoridade fiscal
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação tributária de recolhimento. Pela
mesma razão já aqui apontada, não compete a este julgador afastar a aplicação das normas
legais.

Quanto à alegação de duplicidade de lançamentos como diz a recorrente às fls.
129/130, listando competências que foram cobradas duplamente, informo que o débito lançado
se encontra perfeitamente discriminado no "DAD-DISCRIMINATIVO ANALÍTICO DE
DÉBITO", documento de fls.04 a 09, do processo, onde não consta nenhuma  das competências
a que se refere a impugnante como sendo de lançamento em duplicidade.

O RL - Relatório de Lançamentos, fls. 14 a 21, relaciona os lançamentos
efetuados nos sistemas específicos para apuração dos valores devidos pelo sujeito passivo,
sendo que apenas os valores não recolhidos é que vão se consubstanciar no débito.

Também improcedente a alegação de que não foram considerados os
pagamentos efetuados e relacionados no RDA — Relatório de Documentos Apresentados, pois a
simples leitura do DAD — Discriminativo Analítico de Débito, mostra todos os créditos citados
pelo recorrente e que foram devidamente considerados.

Quanto a não ocorrência de crime, o valor retido da remuneração dos
segurados e seu não repasse à Seguridade Social, configura, em tese„ a prática de crime
previsto no art. 168-A do Código Penal Brasileiro, com redação da Lei n.° 9.983/2000, para as
competências a partir de 10/2000. À área administrativa não discute a conduta criminosa do
contribuinte, mas lhe cumpre informar à autoridade competente, o Ministério Público Federal,
o que não pode ser desconsiderado.

A alegação da recorrente de que não efetuou o referido desconto, se torna
inócua frente ao disposto pelo artigo 33, parágrafo 5 da Lei n. 8.212/91:
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Art. 33

"•
Parágrafo 5. O desconto de contribuição e de consignação legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela
empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se
eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela
importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o
disposto nesta Lei.

Por todo o exposto,

Voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para, no mérito, NEGAR
PROVIMENTO.

Sala das Sessões, em 13 de Dezembro de 2007

/1(-*-6°1--4€‘: .LIEGE L CROIX THOMASI
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